PROJETO DE LEI Nº      , DE 2002

(Do Sr. ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS)
Altera a Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, para estender o benefício Seguro-Safra a todas as regiões do País, nos casos que  especifica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que “cria o Fundo Seguro-Safra e institui o benefício Seguro-Safra para os agricultores familiares da Região Nordeste, do semi-árido do Estado de Minas Gerais (norte de Minas Gerais e Vale do Jequitinhonha) e da região norte do Estado do Espírito Santo, definidos na Lei nº 9.690, de 15 de julho de 1998, nos Municípios sujeitos a estado de calamidade ou situação de emergência em razão do fenômeno da estiagem”, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 1º É criado o Fundo Seguro-Safra, de natureza financeira, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento Agrário, e instituído o benefício Seguro-Safra com o objetivo de garantir renda mínima para os agricultores familiares nos Municípios sujeitos a estado de calamidade ou situação de emergência, motivado pelo fenômeno natural da enchente ou da estiagem, ou que tenham a plantação acometida por praga.

Parágrafo único. Os benefícios do Seguro-Safra serão efetivados nos Municípios em que tenha sido declarado estado de calamidade ou situação de emergência ou cujas plantações tenham sido assoladas por praga, reconhecidos em ato do Governo Federal.”

Art. 2º O caput do art. 8º da Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 8º Farão jus ao benefício os agricultores familiares inscritos no Seguro-Safra que perderem pelo menos 40% (quarenta por cento) da produção de feijão, milho, arroz, algodão ou soja, devidamente comprovada na forma a ser estabelecida na regulamentação desta lei.”

Art. 3º O inciso II do art. 10 da Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 10...........................................................................

II – o agricultor não poderá ter renda familiar mensal superior a 1 (um) salário mínimo por membro da família.”

Art. 4º A ementa da Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, passa a viger com a seguinte redação:

“Cria o Fundo Seguro-Safra e institui o benefício Seguro-Safra para os agricultores familiares nos Municípios sujeitos a estado de calamidade ou situação de emergência ou que tenham a plantação acometida por praga.”

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Fundo Seguro-Safra e o benefício Seguro-Safra são institutos muito recentes, criados neste mês de abril de 2002, por intermédio da Lei nº 10.420.

A iniciativa veio atender o justo e necessário anseio dos agricultores familiares, quando da frustração de suas safras em decorrência da decretação de estado de calamidade ou situação de emergência em razão do fenômeno da estiagem.

Apesar da atualidade do tema e do efetivo reconhecimento de sua necessidade, entendemos que a lei pecou por omissão por dois motivos. Primeiro, no momento em que definiu as regiões submetidas aos seus efeitos, restringindo-os à Região Nordeste, ao semi-árido de Minas Gerais e à região norte do Espírito Santo; segundo, condicionando o pagamento do benefício à decretação do estado de calamidade ou situação de emergência em razão do fenômeno de estiagem.

Em nosso entendimento, a legislação deve ser mais ampla, abarcando não apenas os fenômenos de estiagem. Podemos suscitar, como exemplo, as inúmeras perdas de safra em nosso Estado– Santa Catarina – por ocasião de enchentes, em Municípios que tiveram o estado de calamidade ou a situação de emergência decretados.

Nesse contexto, nossa proposição visa a estender o benefício do Seguro-Safra a todas as regiões brasileiras, indistintamente, desvinculando o seu pagamento da perda da safra decorrente apenas do fenômeno da estiagem.

Além disso, propomos outras quatro alterações pontuais, mas que representarão, a nosso ver, um ganho qualitativo em relação aos agricultores familiares. A primeira prevê a possibilidade de percepção do Seguro-Safra também em razão da perda da safra por acometimento de praga. O segundo aspecto determina que os agricultores familiares farão jus ao benefício se houver perda de, pelo menos, 40% da produção, em vez dos 60%, atualmente previstos. Ampliamos, igualmente, as culturas beneficiadas com o Seguro-Safra, incluindo a soja. E, por fim, estipulamos que a renda mensal exigida para perceber o benefício seja calculada em função de cada membro, e não, levando-se em conta a renda familiar, conforme consta da lei.

Acreditamos que as alterações sugeridas por intermédio do presente projeto de lei evidencia o seu relevante interesse público, motivo pelo qual esperamos contar com o apoio de nossos ilustres Pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em         de                         de 2002.

Deputado ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS

